
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATО

No 111/2020 CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO,

POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, E A CLÍNICA

DE OLHOS AVENIDA RIO BRANCO

LTDA- MATRIZ, REFERENTE AO

REPASSE DA ASSISTÊNCIA
FINANCEIRACOMPLEMENTAR

CUSTEADA PELA UNIÃO FEDERAL

PARA FINS DE ATINGIMENTO DO

PISO SALARIAL NACIONAL DE

ENFERMAGEM

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO,por meio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, localizado na Rua Afonso Cavalcanti, nº. 455, Cidade Nova,

Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº.

42.498.733/0001-48, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo

Secretário Municipal de Saúde e a sociedade CLÍNICA DE OLHOS AVENIDA RIO

BRANCO LTDA - MATRIZ, estabelecida na Avenida Rio Branco, 156 sala 2639 -

Centro, Rio de Janeiro, CEP:20040-003, inscrita no CNPJ sob o nº.01.397.085/0001-56,

no CNES son nº 7165765, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato

representada por MARCUS VINICIUS ABBUD SAFADY, tendo em vista o que dispõe a

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em especial aos artigos 196 e

seguintes; a Lei nº. 8.080/90; as normas gerais da Lei Federal nº. 8.666/1993 e demais

disposições aplicáveis à espécie, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente
TERMO ADITIVO, nos termos do Contrato n° 111/2020, que se regerá pelas normas

gerais da Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.1993, e suas alterações, no que couber,

mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA OITAVA

DA PUBLICAÇÃO

Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua última assinatura deverá ser
providenciada a publicação do presente instrumento, no prazo máximo de 20 (vinte)
dias daquela data, em extrato, no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, à conta

do Município.

CLÁUSULA NONA

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE remeterá cópias autênticas deste Termo ao Tribunal de Contas do

Município do Rio de Janeiro, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua

publicação, e ao órgão de controle interno do Município, no prazo de 05 (cinco) dias,

contados da data de sua última assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro,

renunciando, desde já, a qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA DATA DE ASSINATURA

As partes estão cientes e concordam que a data de assinatura do presente Termo

Aditivo será a da realização da data da última assinatura deste documento.
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E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 01 (uma) via, com a

atestação das testemunhas abaixo.

AGENTE PÚBLICO:

FERNANDA ADÃES BRITTO

Subsecretária Geral

S/SUBGERAL

Matrícula: 3243508

REPRESENTANTE LEGAL:

MARCUS VINICIUS ABBUD SAFADY

CLINICA DE OLHOS AVENIDA RIO BRANCO LTDA - MATRIZ

CRM: 359785

foce A iy
Vieas

TESTEMUNHA:

MARÍLIA DE CASTRO TARTALHО

Coordenadora II

S/SUBGERAL/CGCCA/CCAC

Matrícula: 2391613

TESTEMUNHA:

DAYANNE ALVES DOS SANTOS

Assistente

S/SUBGERAL/CGCCA/CCAC

Matrícula: 2373421
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